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&ArpiPíBTE DO P R E F E I T O 

L E I N2 672/89 

Autoriza - Perm:uta de imóvel 

O Povo do Município de Viçosa, por seus repre 

sentantes legais, eprovou e eu., em seu nome, sanciono e prcanul-

go a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo Municipal au 

toz,.zado a permutar o imóvel sito â Eua Manoelita, n2 30,de pro 

priedade do Município, pelo imóvel de n2 20 da mesma rua, pertem 

eendo ao Senhor Jorge Antônio Pires - CPF. 116.301.056/20. 

Art. 22 - Esta Lei entrr.irá em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 12 de outubro de 1989 

Chequer 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da câmara Murricipal, em 10/10/89) 
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